
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 998 – PÁG. 01 – SEXTA-FEIRA – 25.05.201 8  
  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Processo Nº: 023/2018 
b) Licitação Nº:            001/2018 
c) Modalidade:            Concorrência 
d) Data Homologação:                                 24/05/2018 
e) Objeto Homologado: Aquisição e instalação de sistema de monitoramento por câmeras com: Instalação de Postes 9m, com infraestrutura 

elétrica, SPDA, suportes metálicos para câmeras; câmeras fixas, conectores, cabeamento; caixa hermética; switch; 
gravadores de dados; computador desktop; licenças de mão de obra para instalação. Links para o sistema de 
transmissão de dados de responsabilidade do município, conforme termo de convênio nº 696/2017-SEDU. 

f) Dotação:   
02.001.06.181.0013.2.108.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02.001.06.181.0013.2.108.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
  Fornecedor: CORINGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPÁMENTOS ELETRÔNICO DE SEGURANÇA LTDA. 
 CNPJ/CPF: 01.468.282/0001-19 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$ 

Valor. Total 
(R$) 

01 Aquisição e instalação de sistema de monitoramento por câmeras com: Instalação de 
Postes 9m, com infraestrutura elétrica, SPDA, suportes metálicos para câmeras; câmeras 
fixas, conectores, cabeamento; caixa hermética; switch; gravadores de dados; 
computador desktop; licenças de mão de obra para instalação. Links para o sistema de 
transmissão de dados de responsabilidade do município, conforme termo de convênio nº 
696/2017-SEDU. 

01  227.377,09  227.377,09 

Valor Total Homologado - R$ 227.377,09 (Duzentos e vinte e sete mil trezentos e setenta e sete reais e nove centavos). 
Sabaudia, 24 de maio de 2018.  

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
02.001.06.181.0013.2.108.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02.001.06.181.0013.2.108.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 023/2018 
b) Licitação Nº:            001/2018 
c) Modalidade:            Concorrência 
d) Data Adjudicação: 24/05/2018 
e) Objeto da Licitação: Aquisição e instalação de sistema de monitoramento por câmeras com: Instalação de Postes 9m, com 

infraestrutura elétrica, SPDA, suportes metálicos para câmeras; câmeras fixas, conectores, cabeamento; caixa 
hermética; switch; gravadores de dados; computador desktop; licenças de mão de obra para instalação. Links 
para o sistema de transmissão de dados de responsabilidade do município, conforme termo de convênio nº 
696/2017-SEDU. 

 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor:  CORINGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPÁMENTOS ELETRÔNICO DE SEGURANÇA LTDA. 
CNPJ/CPF:  01.468.282/0001-19 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 Aquisição e instalação de sistema de monitoramento por câmeras com: Instalação de 
Postes 9m, com infraestrutura elétrica, SPDA, suportes metálicos para câmeras; câmeras 
fixas, conectores, cabeamento; caixa hermética; switch; gravadores de dados; 
computador desktop; licenças de mão de obra para instalação. Links para o sistema de 
transmissão de dados de responsabilidade do município, conforme termo de convênio nº 
696/2017-SEDU. 

 

01  227.377,09  227.377,09 

Valor Total Adjudicado - R$ 227.377,09 (Duzentos e vinte e sete mil trezentos e setenta e sete reais e nove centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
Sabaudia,24 de maio de 2018.   

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 998 – PÁG. 02 – SEXTA-FEIRA – 25.05.201 8  
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
a) Processo Nº: 036/2018 
b) Licitação Nº:            021/2018 
c) Modalidade:            Pregão - Registro de Preços 
d) Data Homologação:                                    24/05/2018 
e) Objeto Homologado: EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS 
CONGELADAS PARA COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.         

f) Dotação:  
03.002.12.306.0016.2.013.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.013.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.014.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.014.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.015.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.015.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.016.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.016.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.017.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.017.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
   
Fornecedor: MAQUEA & MAQUEA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 01.046.618/0001-55 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 Polpa de fruta - sabor ABACAXI, de primeira qualidade, embalagem individual de 1 kg, em saco 
plástico transparente e resistente, com especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo 
de validade. Registro no ministério da agricultura e/ ou ministério da saúde. Diluição de no 
mínimo 4X1. 

250 13,70 3.425,00 

03 Polpa de fruta - sabor MARACUJÁ, de primeira qualidade, embalagem individual de 1 kg, em saco 
plástico transparente e resistente, com especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo 
de validade. Registro no ministério da agricultura e/ ou ministério da Saúde. Diluição de no 
mínimo 4X1. 

310  17,20  5.332,00 

04 Polpa de fruta - sabor MORANGO, de primeira qualidade, embalagem individual de 1 kg, em saco 
plástico transparente e resistente, com especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo 
de validade. Registro no ministério da agricultura e/ ou ministério da 
Saúde. Diluição de no mínimo 4X1. 

90 16,65 1.498,50 

Valor Total Homologado - R$ 10.255,50 (Dez mil duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
 

Fornecedor:  TUBARÃO LICITACÕES EIRELI EPP 
CNPJ/CPF:  29.310.533/0001-51 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

02 Polpa de fruta - sabor ACEROLA COM LARANJA, de primeira qualidade, embalagem individual de 1 
kg, em saco plástico transparente e resistente, com especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. 
Registro no ministério da agricultura e/ ou ministério da Saúde. Diluição de no mínimo 4X. 

250  14,88  3.720,00 

Valor Total Homologado- R$ 3.720,00 (Três mil e setecentos e vinte reais). 
 
Sabaudia, 24 de maio de 2018.  
 

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
03.002.12.306.0016.2.013.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.013.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.014.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.014.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.015.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.015.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.016.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.016.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.017.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03.002.12.306.0016.2.017.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nº: 036/2018 
b) Licitação Nº:            021/2018 
c) Modalidade:            Pregão – Registro de Preços 
d) Data Adjudicação: 24/05/2018 
e) Objeto da Licitação: EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS CONGELADAS PARA COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA 
REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.         

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MAQUEA & MAQUEA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 01.046.618/0001-55 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 Polpa de fruta - sabor ABACAXI, de primeira qualidade, embalagem individual de 1 kg, em saco 
plástico transparente e resistente, com especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo 
de validade. Registro no ministério da agricultura e/ ou ministério da saúde. Diluição de no 
mínimo 4X1. 

250 13,70 3.425,00 

03 Polpa de fruta - sabor MARACUJÁ, de primeira qualidade, embalagem individual de 1 kg, em saco 
plástico transparente e resistente, com especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo 
de validade. Registro no ministério da agricultura e/ ou ministério da Saúde. Diluição de no 
mínimo 4X1. 

310  17,20  5.332,00 

04 Polpa de fruta - sabor MORANGO, de primeira qualidade, embalagem individual de 1 kg, em saco 
plástico transparente e resistente, com especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo 
de validade. Registro no ministério da agricultura e/ ou ministério da 
Saúde. Diluição de no mínimo 4X1. 

90 16,65 1.498,50 

Valor Total Adjudicado - R$ 10.255,50 (Dez mil duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
 
Fornecedor:  TUBARÃO LICITACÕES EIRELI EPP 
CNPJ/CPF:  29.310.533/0001-51 
 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

02 Polpa de fruta - sabor ACEROLA COM LARANJA, de primeira qualidade, embalagem individual de 1 
kg, em saco plástico transparente e resistente, com especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. 
Registro no ministério da agricultura e/ ou ministério da Saúde. Diluição de no mínimo 4X. 

250  14,88  3.720,00 

Valor Total Adjudicado- R$ 3.720,00 (Três mil e setecentos e vinte reais). 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
Sabaudia,24 de maio de 2018.  
                                                        _________________________ 

Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO VI – Nº 998 – PÁG. 24 – SEXTA-FEIRA – 25.05.201 8  

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 
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ANO VI – Nº 998 – PÁG. 25 – SEXTA-FEIRA – 25.05.201 8  
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DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
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ANO VI – Nº 998 – PÁG. 30 – SEXTA-FEIRA – 25.05.201 8  

 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
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